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Artigo 55- Ratificação, aceitaçio ou àprovaçio 
l) O presente Acordd é sujefto a ratificação, aceitação ou apro­

vação dos signatários. 
2) Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação se­

rão depositados na sede do Banco por cada signatário, antes de 31 de 
dezembro de 1973, ficando entendido que, se o Acordo não houver 
entrado em vigor nesta data, de conformidade com o Artigo 56, o 
Conselho de Administração do Banco poderá prorrogar o prazo- ck: 
depósito dos instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovaçãO~-; 
por um período nunca superior a seis meses. 

Artigo 56- Entrada em vigor 
O presente Acordo entrará em vigor na data em que o Banco e 

oito Estados signatários, cuja soma das subscrições especificadas no 
Anexo A deste Acordo represente pelo menos 55 milhões de uni­
dades de conta, tenham depositado seus instrumentos de ratificação, 
aceitação ou aprovação. 

Artlgo 57- Participação 
l) O signatário cujo instrumento de ratificação, aceitação ou 

aprovação for depositado na data ou antes da data da entrada em vi­
gor dó presente Acordo torna-se participante na referida data. O 
signatário cujo instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação 
for depositado ulteriormente e antes da data 'fixada no parágrafo 2 
do Artigo 55 ou por força deste parágrafo, torna-se participante na 
data deste depósito. 

2) Um Estado que não seja participante fundador pode tornar­
se participante de conformidade com o parágrafo 3 do Artigo 3Y e, 
não 'obstante as disposições dos Artigos 54 e 55, esta participação se 
efetua pela assinatura do presente Acordo e pelo depósito, junto ao 
Banco, de um instrumento de ratificação, aceitação ou aprovação, o 
qual produzirá efeito na data deste depósito. 

Artigo 58- Reservas 
Um Estado participante pode, ao depositar seu instrumento de 

ratificação, aceitação ou aprovação, declarar. 
I) que a imunidade conferida pelo parágrafo I do Artigo 43 e 

alínea i) do Artigo 48 não se aplica, em seu território, em matéria de 
ação civil gerada por acidente causado por veículo a motor 
pertencente ao Fundo ou guiado por sua conta, nem em matéria de 
infração ao código de trânsito cometida pelo condutor de tal veículo; 

li) que se reserva, assim como às suas subdivisões políticas, o 
direito de cobrar impostos sobre os ordenados e emolumentos pagos 
pelo Fundo aos cidadãos, nacionais ou residentes no referido Estado 
partidpante; 

111) que, de acordo com a sua interpretação, o Fundo não 
pedirá, em princípio, a isenção do imposto de consumo cobrado pelo 
Estado sobre as mercadorias produzidas em seu território, nem dos 
impostos sobre a venda de bens móveis e imóveis, que estão incluídos 
no preço, mas que se o Fundo efetuar, para seu uso, com finalidades 
oficiais, compras importantes de bens sobre os quais os referidos 
impostos e taxas forem cobrados ou que a eles estejam sujeitos, 
disposições administrativas adequadas serão tomadas pelo referido 
Estado, cada vez que seja possível fazê-lo, para o desconto ou o 
reembolso do montante destes impostos e taxas; e 

IV) que as disposições do parágrafo 3 do Artigo 49 se aplicam 
quando hã desconto ou reembolso de impostos ou taxas sobre arti· 
gos em virtude das disposições administrativas referidas na alínea 
111). 

Artigo 59- Notificaçio 
O Banco leva ao conhecimento.de rOdô"'s os signatários: 
a) qualquer assinatura ao presente Acordo; 
b) qualqueí depósito de um instrumento de ratificação, acei· 

tação ou aprovação; 
c) a data de entrada em vigor do presente Acordo; e 

d) qualquer declaração ou qualquer ressalva formulada por 
ocasião do dejl6!ito de um instrumento de ratificaçio, aceitação ou 
aprovação. _- •· 

I ·.,·:·, . 

:: Artigo. Assembléia Coastit•tba 
I) Log> que entre em vigor o presente Acordo, cada Estado 

participante nomearâ um Governador, e o Presidente do Conselho 
dos Governadores convocará a Assembléia Constitutiva do Canse· 
lho dos Governadores. 

2) Por ocasi~o desta Assembléia Constitutiva: 
I) doze Administradores do FUndo serão desinados e esco­

lhidos de conformidade com os parágrafos 2 e 3 do Artigo 27; 
11) disposições serão tomádas a fim de determinar a data na 

qual o Fundo começará suas operações. 
3) O Fundo informará todos os participantes da data na qual 

ele ~omeçará as suas operações. 
4) as despesas razoáveis e necessárias que o Banco terá de efe­

tuar por ocasião da criaÇão do Fundo, inclusive as indenizações de 
subsistência dos Goverlt3.dores e de seus suplentes, por ocasião de 
sua participação na Assembléia Constitutiva, lhes serão reembolsa­
das pelo Fundo. 

EM FÉ DE QUE, 'os abaixo-assinados, devidamente autori­
! zados, firmaram o presente Acordo. 
I Abidjã, vinte e nove de novembro de mil novecentos e setenta e 

1 

dois, em um úniCo exemplar em língua inglesa e em lingua frances~, 
!que será depositado junto ao Banco, fazendo igualmente fê os d01s 
textos. 

1 O Banco enviará cópias autenticadas e conformes do presente 
Acordo a cada signatário. 

ANEXO A 

1. Participantes Fundadores 

Podem tornar-se participantes fundadores do Fundo os seguin-
1tes Estados: a República Federal da Alemanha, a Bélgica, o Brasil, o 
,Canadá, a Dinamarca, a Espanha, os Estados Unidos da América, a 
~Finlândia, a Itália, o Japão, a Noruega, os Países Baixos, o Reino 
Unido, a Suécia, a Suíça e a Iugoslávia. 

Qualquer Estado mencionado .no parágrafo anterior, que efe­
tuar no Fundo uma subscrição de pelo menos 15 milhões de dólares 
norte-americanos, depois de 31 de dezembro de 1973, tornar-se-á, en­
tretanto, participante fundador, com a condição de assinar e ratificar 
o presente Acordo antes de 31 de dezembro de 1974. 

2. Sobsaições Iolclals 

O Banco e os Estados signatários do presente Acordo subscre­
vem os montantes abaixo: 

Banco Africano de Desenvolvimento .......... . 
Bélgica ................................... . 
Brasil .......................... , ......... . 
Canadá ................................... . 
Confederação Helvética ..................... . 
Dinamarca ................................ . 
Espanha .................................. . 
Finlândia ................................. . 
Itália .... , ................................ . 
Japão .................................... . 
Noruega .................................. . 
Países Baixos .............................. . 
República Federal da Alemanha .............. . 
Reino Unido .............................. . 
Suécia 
Iugoslávia ................ , .............. , . 
Total: .••...••••••••••..•...••.....•••••••• 

Subscrições 
Em Unidades 

De Conta 
5.000.000 
3.000.000 
2.000.000 

15.000.000 
3.000.000 
5.000.000 
2.000.000 
2.000.000 

10.000.000 
15.000.000 
5.000.000 
4.000.000 
7.447.630 
5.211.420 
5.000.000 
2.000.000 

90.659.050 
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ANEXOS 
Deslgnaçio e Escolha dos Admlnbatratlortt 

t• Parte 
Deolpaçio dos Adminl!tradores pelo BAnco 

I) O Presidente do Banco notificará ao Fundo, por ocasião de 
qualquer designação de Administradores do Fundo pelo Banco: 

I) os nomes dos AdministradOres assim designados; 
li) o número de votos do qual dispõe cada um deles. 
2) Se o posto de um Administrador designado pelo Banco fica 

vago, o Presidente notificará ao Fundo o nome do Administrador 
dcsig_na.do pelo Banco para substitui-lo. 

2• Parte 
Escolha dos Administradores pelos Golernadoret 

representantes dos Estados partlclparites 

I. Para a eleição dos Administradores, cada Governador re­
preseiltante de um Estado participante deve utilizar num único can­
didato todos os votos que cabem ao Estado participante que ele re~ 
presenta. Os seis candidatos que obtenham o maior número de votos 
são declarados Administradores, ressalvando~se que ninguém pode 
ser considerado eleito se obtiver menos de doze por cento (12%) do 
total dos votos de que dispõem .Js Governadores representantes dos 
Estados participantes. 

2. Se seis Administradores não forem eleitos na primeira vo· 
taçilo, efetua~se uma segunda votação: o candidato que obtiver o 
menor número de votos na primeira votação é inelegivel e apenas 
votam: 

a) Os GovernadoreS que tenham votado na primeira votação 
num candidato que não foi eleito; e 

lli) Os Governadores cujos votos dados a um candidato eleito 
são considerados, nos termos do parágrafo 3 abaixo, como tendo 
con.tribuido para que o número de votos recolhidos pelo referido can~ 
didato alcançasse mais de quinze por cento ( l S%) do total dos votos 
airibufdos aos Estados participantes. 

3. Para determinar se os Votos dados por um Governador 
devem ser considerados como tendo contribuído para que o total dos 
votos obtidos por um candidato qualquer alcançasse a mais de 
quinze por cento (15%) do total dos votos atribuidos aos Estados par~ 
ticipantes, estes quinze por cento (15%) são considerados como in~ 
duindo, em primeiro lugar, os votos do Governador que trouxe o 
maior número de votos ao referido candidato, depois os do Governa· 

dor que tenha emitido o número de votos imediatamente inferior, e 
assim por diante até o total dos quinze por cento ( 15% ). 

4. Qualquer Governador cujos votos devem ser parcialmente 
computados para elevar o total obtido por um candidato a mais de 
doze por cento (12%) é considerado como tendo dado todos os seus 
votos ao referido candidato, mesmo se o total dos votos obtidos pelo 
interessado tenha, por isso, ultrapassado quinze por cento ( 15% ). 

5. Se, dePois da segunda votação, ainda não hâ seis eleitos, 
procede~se, de acordo com os princípios precedentemente enun~ 
ciados, a votações suplementares, ressalvando-se que, depois da elei~ 
ção de cinco Administradores, o sexto possa ser eleito na maioria 
simples dos votos"' restantes e seja considerado eleito pela totalidade 
dos referidos votos. 

6. As normas que precedem podem ser modificadas pelos Go~ 
vcrnadores representantes dos Estados participantes por uma 
maioria de 75 por cento do total dos votos dos quais dispõem os 
Estados participantes. 

7. Procede~ se a uma nova escolha de Administradores re­
presentantes dos Estados participantes em cada uma das três pri­
meiras assembléias anuais do Conselho dos Governadores. 

8. Cada Administrador designa um Administrador Suplente 
que está plenamente capacitado a substitui~lo em sua ausência. Os 
Administradores e os Administradores-suplentes devem ser na~ 

cionais dos Estados participantes. 

SIGNATÁRIO 

Banco Africano de Desenvolvimento 
Reino da Bélgica 
República Federativa do Brasil 
Canadá 
Reino da Dinamarca 
República da Finlândia 
República Federal da Alemanha 
República da ltâiia 
Japão 
Reino dos Países Baixos 
Reino da Noruega 
Reino da Suécia 
Confederação Suiça 
Reino Unido da Grã~Bretanha 
e Irlanda do Norte 

A.Labldi 
P. Marchai 
F. C. de B. Berenguer 
Gilles Mathieu 
Vlssina Christensen 
Eoslo Helanleml 
J. Hassalacher 
Fulvio Rlzzetto 
Sbirgeru [nada 
A. J. M. V. D. Maade 
P. Naevdal 
L. Hedstrom 
Et. A. Suter 

Paul Homer 

~- Faço saber que o Congresso N acionai aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, 
I PAULO TORRES, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1973 

Aprova o texto do Acordo Sobre Intercâmbio Turístico entre Brasil e Portugal, firmado 
em Lisboa, a 16 de julho de 1973. 

Art. I• É aprovado o texto do Acordo Sobre Intercâmbio Turístico entre Brasil e Portugal, firmado 
em Lisboa, a 16 de julho de 1973. 

Art. 2• Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário; 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1973.- Paulo Torres, Presidente do Senado Federal. 

ACORDO SOBRE INTERCÂMBIO TURISTICO ENTRE 
BRASIL E PORTUGAL 

O Presidente da República Federativa do Brasil 
e 
O Presidente da República Portuguesa, 

Ao considerarem as aprofundadas vinculações históricas, culto· 
rais e espirituais que unem os dois países, 

Animados do propósito de contribuir para o desenvolvimento 
da Comunidade Luso-Brasileira, 

Tendo em vista o reconhecimento, no Ano Nacional do Turis­
mo do Brasil, da importância do intercâmbio turístico para o estreita­
mento desses vínculos, 

Resolveram concluir um Acordo sobre Intercâmbio Turístico e, 
para esse fim, nomearam seus Plenipotenciãrios, a saber: 


